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"Aliem o.~ arts. " · 76 e 78 do lei 11. 1.474 - Estatuto 
dos Servidores iW'1111icipnis e Re1•01:a 11 Lei 
Co111ple111e11tor 11. J.239/11~" 

O Povo do Município de San1a Luzia, Eslado de Minas Gerais, por ~cus reprcscntan1es 

legais, aprova, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, promulgo a ~cguintc Lei: 

Art. 1" Os artigo:. 76 e 78 da Lei 11º l.4 74, de 10 de dczcrnhrn de 1991, pa~am a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 76 Ao servidor que trabalhe sob condições insaluhrcs '>erá concedido 

adrcional de in'Mllubridadc. nos lermos, condições e limites fixados cm regulamenlo. 

§ 1° São considerada~ atividades ou operações insalubre~ aquelas que, pela 

nu1ure1.a, pelas condições ou pelo rnClodo de trabalho, exponham os servidores a agc111cs nocivos à 

st~úcle, cm nível superior ao da loluríl ncia lixada, cm razão da naturc:i:a e do lcrnpo de cxposiç.'fo 

ao~ seus efeitos. 

§ 2° O regulamcn1o clcsl a Lei definirá as a1ividaclcs e operações insa lubres. o~ 

limiles de tolerância aos agentes nocivos, n~ meio~ de proteção e o tempo nu"imo ue exposição do 

-,ervidor àqueles agentes, inclusive para efeito de concessão do adicional rc\pectivo. observada a 

legislação federal e~pecífica. 

* 3° A conccs'H!O do adicional de insalubridade cs1a condicionado a existência de 

laudo técnico que atenda às exigências dos órgãos oficiais perlinen1es e ~erá devido a partir da data 

cm que forem a1endidas as condiçé'le~ fixadas ncs1c artigo. 
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§ 4° O adicmm1l de in!ialuhridade será devido aos servidores municipais, nos 

t<.:rmos das normas legais e calcul11dos com base nos seguintes percentuais sobre o vencimento do 

cargo efetivo: 

cinco, dcl e vinte por cento, no caso de insalubridHdc no!' 1:,rrau' minimo, 

médio e máximo, respectivamente; 

§ 5° O servidor contemplado pela conce~são do direito de pcrccpçim do' 

adicionais de m~ulubridadc, de periculosidade e de atividade penosa deverá opt<u por um deles, 

sendo vedada a acumulaçào dessas parcelas remuneratórias. 

§ 6" O direito ao adicio11al previsto neste artigo cessa com a climinaçf10 ou 

ncutraliLação d,1s condições ou dos riscos que motivaram a sua concessão. 

§ 7° O adicional de insalubridade não se incorporará, para nenhum efeito, à 

remuneração do servidor, nem e<.mstitui rli hasc para o cálcu lo de nenhuma o utn1 van tagem 

remuneratória. ~ah o a gratilicaçl!o natalina e o adicional de férias:· (nr) 

"/\rl. 78 Ao scrvidor que trnhulhe em atividades perigosas, será concedido 

adicional de pcriculosidade, nos termos, condiçóes e limiLes fixados cm rcgulamenlo. 

§ l" O adicional de periculosidade será devido no percentual de 10% (dez por 

cento), sohre o valor do vencimento do Citrgo efetivo. 

~ 2° O adicional de periculosidacle nrio se incorporará. p;ira nenhum efcilo, à 

n.:muncração do servidor, nem constitui rá base para o cálculo de nenhuma vantagem 

remuneratória, salvo a gratificação natalina e o adicional de ririas. 

§ 3" A concc\Si10 do adicionul de pcriculosidnde estÍI condicionado 11 existência 

de laudo téco.ico llUC Lenda à~ exigências dos órgãos oficiais pertinentes e será devido a pmtir da 

data cm que forem atendidas as condições fixadas neste artigo." (nr) 

§4" O direito ''° adiciona l p1evisto neste artigo cessa com a climm;içim ou 

11culralizaçáo dus condições ou dos riscos que.; motivaram <1 sua concessão. 
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Art. 2° A implementação eh~ alteração prevista nesta Lei Complementar fica 

condicionada: 

1- à existência de rccur\os orçarmmtário' e financeiro~; e 

TT - ao alendimento das normas re lativas à responsabilidade fiscal prevista.~ na 

! .ei C'omplemc111ar Federal n• 101, de 4 de maio tle 2000. 

Art. 3° Fica revogada a Lei Complementar Municipal 11. 3.239 de 30 de 

denmbro de 201 l, que define valores fixos para o pag;imento do adicional de in~aluhridade e 

pcriculos1dadc aos scrvidorc<.. 

Art. 4° ê-~Ut Lei entra em vigor na d111a de sua publicação. 

Município de Santa Luzia, 14 de março de 2016 . 
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